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Texto da emenda

Na  Parte  Especial  do  Parecer  Preliminar  ao  PLN  02/2025,  no  item  2.2.2,  dê-se  a
seguinte redação:
A apresentação de emendas para o Anexo de Prioridades e Metas deve observar os
seguintes limites:
a) até 3 (três) emendas por bancada estadual; 
b) até 3 (três) emendas por comissão permanente do Senado Federal ou da Câmara
dos Deputados; e 
c) até 3 (três) emenda por parlamentar.

Justificativa
O Anexo de Metas é um importante direcionador dos gastos do Governo Federal ao
indicar quais são as prioridades a serem perseguidas no decorrer do ano, durante a
execução  orçamentária.  Em  virtude  disso,  faz-se  necessário  elevar  os  limites
quantitativos  de  emendas  para  inclusão  de  ações  orçamentárias  por  bancadas
estaduais, comissões permanentes e pelos parlamentares.
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